
Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTA 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI Nº 018-E-2025. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 018-E-2025 "RATIFICA A ALTERAÇÃO PELO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE DO CONTRATO DE 
CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA - CODAP, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS", de inciativa do Executivo Municipal. 

O projeto em análise já fora devidamente analisado pela Procuradoria do 

Legislativo; pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação; pela Comissão de 
Serviços Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural, não sendo 

apontados qualquer óbice para tramitação do Projeto. 

Assim, vem a esta Comissão pará emissão de parecer em conformidade com 

o art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em apreço visa buscara aprovação do Estatuto do Contrato 
do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba — CODAP, no qual 

consta as alterações decorrentes do que foi deliberado em Assembleia, além de incluir 

os Municípios de Porto Firme e Presidente Bernardes como novos consorciados. 

Do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, não há impedimentos 

para a aprovação do Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, não havendo óbice ao seu prosseguimento, 

concluímos que o projeto merece seguir para votação em Plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE AB . L DE 2025. 

VEREADOR ANGELI ' O 1 DIO ' MENTA NETO 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR SAMUEL CARLOS DE SOUZA 
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